
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO 

CEP 83.980-000 – Rua Gasparina Simas Miléo, 269 
INSTALADA EM 24/10/1961 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

INDICAÇÃO Nº 40/2022 

  

RICARDO WISNIESKI ALVES, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de 

suas prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e 

seguintes do Regimento Interno, PROPÕE, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO: 

 Ao Poder Executivo, se existe algum projeto para reforma do auditório localizado 

atrás do Paço Municipal. 

 

Antônio Olinto, 06 de Junho de 2022. 

 

                                                                                                                 ------------------------------------- 

RICARDO WISNIESKI ALVES  

                                                                                                                  Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

A referida Indicação se faz necessária por se tratar de um espaço de grande utilidade 

para promoção de Eventos, construído com dinheiro Público, e no entanto em situação 

precária, com possibilidade de deteriorar ainda mais no decorrer do tempo.  

Por esse motivo reafirmo que a referida Indicação é de grande valia visando atender 

às necessidades da População, bem como do próprio Poder Público. 
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